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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 789

SESSÃO ORDINÁRIA DE 5/12/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A função do professor no ramo da educação tradicional ou virtual é de grande importância por ser responsável por construir a engrenagem que otimiza o ensino e a aprendizagem, assim como, todos os gestores envolvidos no processo educacional. 

Hoje, a educação remota/virtual passa por um engrandecimento no processo escolar, tornando os estudos e conteúdos acessíveis, pois é incontestável que não se pode gerir um decurso educacional sem conteúdo.

Novos tempos exigem novos personagens para acolher a diversidade de demandas que vão surgindo. O professor “conteudista” se torna necessário na Educação Básica para que as aulas on-line e as programações dos conteúdos sejam garantidas com qualidade e sem perda no aprendizado dos alunos. Para os pais que acompanham as aulas também seria vantajoso para apoiar e acompanhar seus filhos na tarefa escolar, pois muitos conteúdos não são de fácil compreensão.

Este profissional seria responsável pela a gestão e elaboração de materiais, avaliações, quiz e jogos. Isso significa que cabe a este educador construir o material que formarão o playlist de conteúdos que ficarão disponibilizados para todos.
Devido a esta vereadora já ter apresentado esse pedido e diante da importância do assunto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado à Secretária de Educação, CLÁUDIA MARIA GABRIEL, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, implantar na rede de ensino uma “playlist” de material on-line, por disciplina e por série, para acesso dos alunos e familiares através do trabalho dos professores “conteudistas” que facilitarão a compreensão dos conteúdos ministrados no formato remoto/virtual.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de dezembro de 2022.

Vereadora Autora ALESSANDRA LUCCHESI 
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